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GOVERNO DO EST OO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 079t202s

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Condomínio Alphaville Manaus 2.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoNDÊNcrA: Av. José Augusto Loureiro, no 361, Condomínio
Alphaville Manaus 2, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 3.825.581 I 0001 -42

Foxe: (92) 3658-8415

REGrsrRo No IP AA]}/I: 1012.3217 PRocEsso Ne: 1334012024-33

LocALrzAÇÂo DA ArlvrDADE: Av. José Augusto Loureiro, no 361, CondomÍnio
Alphaville Manaus 2, Ponta Negra, Manaus-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a operaçáo de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário para uso exclusivo do Condomínio Alphaville Manaus 2 com
capacidade de 777 ,6m3ldia.

PorENCrALPor-urooúDncRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

A te n Cão:
. Estâ licença é composta de 09 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará I suâ invâlidaçÃo e/ou âs penâlidades previstas eIIl oormas.
. Esta licença nâo comprovâ trem substitüi o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permânecer tra localizaçío da stividade e exposta de forma visÍvel (frente e verso),

Manaus-AM, ZSABF.ms
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ArrvrDADE. Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcf,xçl: 02 Alos.

gabinêtê@ipaam.am.gov.br
Fone:{g2\ 21234721 I 2'1234731
Av, Mario YpiÍanoa, 3280, Parque

Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'079/2025

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Dirírio OÍicial do Estado, periódico. regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefçituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, ü Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estií senào concedida com base nas infgrmações constantes no
procêsso n". 13340/2024-33.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automiáüca invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado:

5. Esta Licença é válida apenas para a localizzção; atividade e finalidade constante na
mqsma, devgndo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Lêgislação Federal, Estadual e Municipal,

7. Monitorar com periodicidade trimestral os efluentes oriundos da E'l'E, realizado por
laboratório cadashado e licenciado neste IPAAM, devendo as amostras seÍem
coletadas na saída do sistema" e os laudos análíticos indicarem no mínimo os seguintes
par.âmetros para anriLlise: pH, cor, turbidez, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos Íixos,
DBOS, DQO, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfato, fosfato,
coliformes termotolerante e coliformes totais, devendo ser encaminhado anualmente
a este instituto, com assinatura do técnico responúvel pela anrálise. Havendo
alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amosrados, comparados aos
limites ilustrados na Legislação vigente - Resolução 430/ll riue dispõe sobre as

condições de lançamento.de efluentes, complementa e altera a Resolução 357105 do
CONAMA, apÍesentar relatório conclusivo das medidas adotadas para correção.

8. Quando da solicitação de rehovação da Licença Anibiental apresentar ao IPAAM
certificado de destinação do,lodo da ETE.

9. Apresentar semestrâlmente neste IPAAM, as séguintes documentações:
a) Relatório Forogrâfico de Manutenção/LimpezaPreventiva da ETE


